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PORTARIA N° 007, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 
Súmula: Exonera e Nomeia Diretora do CMEI Cia do Saber, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da 
Lei Municipal n° 432 de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Art. 1o – Exonerar a Sra. EVANI DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG-8.467.782-5/PR e do CPF/MF n° 033.855.349-50, do cargo de 

DIRETORA DO CMEI CIA DO SABER do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data. 
Art. 2o – Nomear a Sra. CLAUDISSÉIA DA CRUZ ALVES, portadora da cédula de identidade RG-5.067.235-2/PR e do CPF/MF no 704.940.379-

20, para exercer o cargo de DIRETORA DO CMEI CIA DO SABER do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo 
vencimentos equivalentes ao símbolo CC-3 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ventania, aos dezoito dias de janeiro de 2022. 
IONE TOMAZ PEREIRA DE CAMARGO 

Prefeita Municipal em Exercício 
PORTARIA N° 008, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 

Súmula: Exonera e Nomeia Diretora da Escola Municipal João Batista Lemes, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da 
Lei Municipal n° 432 de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Art. 1o – Exonerar a Sra. EDIMARA APARECIDA TOMAZ PINHEIRO, portadora da cédula de identidade RG-5.710.989-0/PR e do CPF/MF 

022.540.889-98, do cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA LEMES do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir 
desta data. 

Art. 2o – Nomear a Sra. ROSEMERI DE JESUS CARDOSO GONÇALVES, portadora da cédula de identidade RG-7.319.895-0/PR e do CPF/MF 
019.664.539-57, para exercer o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA LEMES do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC-2 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ventania, aos dezoito dias de janeiro de 2022. 
IONE TOMAZ PEREIRA DE CAMARGO 

Prefeita Municipal em Exercício 
PORTARIA N° 009, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 

Súmula: Exonera e Nomeia Diretora do CMEI Criança Feliz, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da 

Lei Municipal n° 432 de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E 

Art. 1o – Exonerar a Sra. JOSIANE MARIA ANDRADE DE SOUZA, portadora da cédula de identidade n° RG-8.099.045-6/PR e do CPF/MF n° 
034.338.309-83, do cargo de DIRETORA DO CMEI CRIANÇA FELIZ do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data. 

Art. 2o – Nomear a Sra. CIBELLE DE SOUZA BUENO, portadora da cédula de identidade RG-8.829.664-8/PR e do CPF/MF 059.655.859-77, para 
exercer o cargo de DIRETORA DO CMEI CRIANÇA FELIZ do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos 
equivalentes ao símbolo CC-3 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ventania, aos dezoito dias de janeiro de 2022. 
IONE TOMAZ PEREIRA DE CAMARGO 

Prefeita Municipal em Exercício 
PORTARIA N° 010, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 

Súmula: Exonera e Nomeia Diretora da Escola Municipal Homero Talevi Campos, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da 
Lei Municipal n° 432 de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Art. 1o – Exonerar a Sra. ADRIANE ROMERO DA SILVA, portadora da cédula de identidade n° RG-6.720.315-1/PR e do CPF/MF n° 

021.422.719-79, do cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL HOMERO TALEVI CAMPOS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a 
partir desta data. 

Art. 2o – Nomear a Sra. ELAINE DE SOUZA SILVA, portadora da cédula de identidade RG-7.365.357-6/PR e do CPF/MF 025.440.229-14, para 
exercer o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL HOMERO TALEVI CAMPOS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta 
data, percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC-2 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ventania, aos dezoito dias de janeiro de 2022. 
IONE TOMAZ PEREIRA DE CAMARGO 

Prefeita Municipal em Exercício 
PORTARIA N° 011, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 

Súmula: Exonera e Nomeia Diretora do CMEI Raio de Sol, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da 

Lei Municipal n° 432 de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E 

Art. 1o – Exonerar a Sra. ELIANA MAINARDES DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade n° RG-6.952.988-7/PR e do CPF/MF n° 
034.326.089-18, do cargo de DIRETORA DO CMEI RAIO DE SOL do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data. 

Art. 2o – Nomear a Sra. CRISTINA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade n° RG-10.120.703-0/PR e do CPF/MF n° 
064.825.259-03, para exercer o cargo de DIRETORA DO CMEI RAIO DE SOL do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, 
percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC-3 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ventania, aos dezoito dias de janeiro de 2022. 
IONE TOMAZ PEREIRA DE CAMARGO 

Prefeita Municipal em Exercício 
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EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: dezoito dias de janeiro de 2022. 
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de direito púbico, inscrita no CNPJ sob no 95.685.798/0001-69, 
com sede na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, CEP 84.345-000, Cidade de Ventania, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal em pleno exercício de mandato e funções Sra. IONE TOMAZ PEREIRA DE CAMARGO, brasileira, casada, 
portadora da CI/RG no 6.022.315-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob no 014.927.719-96, residente e domiciliada à Rua Manoel Barbosa, no 314, 
Centro, Cidade de Ventania, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO; de outro o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob no 03.878.900/0001-24, com sede na 
Rua Anita Garibaldi, no 1.870, bairro Órfãs, CEP 84.015-050, na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu Presidente, Sr. MARCIO ARTUR DE MATOS, Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, brasileiro, divorciado, profissional liberal, 
portador da CI/RG sob no 5.166.678-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 652.299.678-20, residente e domiciliado à Rua José Augusto Nocera, no 
261, Jardim Bom Jesus, CEP 84262-010, Cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; com 
fundamento na Lei no 8.666/1993, Lei no 11.107/2005, no Decreto no 6.017/2007, no Contrato de Consórcio Público, no Estatuto do 
CIMSAUDE, bem como em outros instrumentos legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada, na melhor 
forma direito, o presente CONTRATO DE RATEIO. 
OBJETO: Constitui-se como objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de participação do MUNICÍPIO, 
como CONSORCIADO junto ao CONSÓRCIO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo a regulamentar a contribuição financeira e 
assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no exercício de 2022, em consonância com o definido 
entre as partes, para o estabelecimento de ações conjuntas na área de saúde através das pessoas jurídicas regularmente credenciadas pelo 
CIMSAÚDE como prestadoras de serviços na área da saúde (prestação de serviço de execução contínua), para o desenvolvimento e a 
otimização das ações e serviços de saúde a que lhes correspondam, através da previsão orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 109.706,52 (cento e nove mil setecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato de Rateio entra em vigor no ato de sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2022, em estrita 
observância a legislação orçamentária e financeira do ente MUNICÍPIO. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR DO 

CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total - R$ 
Início Término  

625,00 29/03/2021 28/03/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATADA: TOMODATY COMERCIO DE GAS LTDA 
NATUREZA: CONTRATO N° 18/2021 - REF. Processo dispensa 20/2021 
OBJETO: AQUSIÇÃO DE AGUA MINERAL GALÃO 20L 
DATA: 04/01/2022 

 

PUBLICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 001/2022 
Dispõe sobre concessão de Férias a Servidora Efetiva da Câmara Municipal de 
Ventania, e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ventania - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ventania. 

RESOLVE 
Art. 1º Conceder 20 dias férias a servidora efetiva abaixo descriminado, no período de 11 a 30 de janeiro de 2022, sendo 10 dias 

indenizados: 
LURDES DE FÁTIMA RODRIGUES. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, em 12 de janeiro de 2022. 

JOSILDO DE SOUZA MACIEL 
Presidente 

 


	Capa Diário
	Paginas do Diário

		2022-01-18T17:29:05-0300
	MUNICÍPIO DE VENTANIA




